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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

DESLOCAÇÕES REGIÕES AUTÓNOMAS 2021_2022 
 

Não tendo, até à presente data, o Instituto Português do Desporto e Juventude, IP, informado a F.P.B das 

condições de financiamento das deslocações das equipas do Continente às Regiões Autónomas para 

realização de jogos de provas federativas na época 2021/2022, decidiu a Direção da F.P.B o seguinte: 

 

 Até que sejam recebidas novas informações por parte do IPDJ, I.P., nas deslocações das 

equipas do Continente às Regiões Autónomas para realização de jogos de provas 

federativas, a F.P.B suporta o custo da primeira viagem efetuada por cada equipa a 

cada Região Autónoma, em cada uma das fases da competição. A referida 

comparticipação tem o limite de 15 elementos, com o limite máximo por pessoa de 

237,50 € ou de 285,00 € consoante se trate de uma deslocação para a Região 

Autónoma da Madeira ou para a Região Autónoma dos Açores. Será da 

responsabilidade dos clubes o pagamento da diferença entre o custo real da viagem e a 

verba atrás referida. As viagens seguintes dessa mesma fase da competição serão 

suportadas na íntegra pelos clubes. Estes pagamentos são feitos diretamente pelos 

clubes às agências de viagens. 

 

Mantém-se a obrigação de realização de jornadas duplas sempre que participem numa competição duas 

equipas da mesma Região Autónoma, excetuando-se a Liga BetClic. 

 

A Direção da F.P.B ressalva ainda que, embora nada aponte para qualquer redução das comparticipações 

por parte do IPDJ, na eventualidade de tal se verificar serão as mesmas repercutidas sobre os clubes. 

 

Para efeitos de marcação das viagens cujos custos serão repartidos entre F.P.B e Clubes, recomenda-se 

que sejam utilizados os serviços das agências a seguir indicadas, tendo por base a distribuição das 

competições em anexo a este comunicado.  
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O recurso a companhias low-cost deve ser evitado atendendo aos constrangimentos que se têm verificado 

no passado mais recente, assumindo os clubes a inteira responsabilidade pelas consequências que 

possam advir de problemas relacionados pela opção por este tipo de companhias. 

 

OS CLUBES DEVEM PROCEDER À MARCAÇÃO DAS VIAGENS, COM A MÁXIMA BREVIDADE, 

ATRAVÉS DAS AGÊNCIAS DE VIAGENS ABREU, TOP ATLÂNTICO E CATCHAWARDS através dos 

contatos abaixo indicados: 

Agência Abreu: Margarida Leitão – Email:  margarida.leitao@abreu.pt  

Contatos: Telef: 214156136 e Telem: 933136961  

Agência Top Atlântico: Cláudia Diniz - Email: claudia.diniz@topatlantico.com 

Contatos: 218646290 e Telem : 910645366 

Agência Catchawards: Ana Guimarães - corporate.viagens@catchawards.pt  e Catarina Fonseca 

catarina.fonseca@catchawards.pt – Contatos – 219410555; 910622511. 

 

A fatura relativa à parte deste serviço a suportar pela F.P.B será enviada pelo fornecedor para os serviços 

financeiros da federação. O pagamento da parte deste serviço que seja da responsabilidade dos clubes 

terá que ser efetuado de acordo com as condições a definir por cada um dos prestadores de serviço. 

 

As equipas poderão optar por outra agência de viagens, desde que daí não advenham custos 

suplementares para a F.P.B. e desde que estas agências aceitem o prazo de pagamento praticado para 

estes serviços (60 dias). Esta opção terá de ser comunicada por escrito à F.P.B. com uma antecedência 

mínima de 60 dias em relação à data da partida. Adverte-se para o facto de que perante problemas que 

possam surgir com a realização das viagens, a capacidade de intervenção da F.P.B é nula, contrariamente 

ao que sucede com as agências acima recomendadas, assumindo os clubes a inteira responsabilidade 

pelos constrangimentos e consequências que daí possam resultar.  

 

 

Terminada a viagem, devem as equipas enviar à F.P.B., num prazo de 10 dias, a totalidade dos 

CARTÕES DE EMBARQUE. A falta de algum cartão de embarque ou o não cumprimento do 

estipulado no que se refere ao número de viagens implica o débito do seu valor ao clube. 
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Alertamos os clubes para os pontos seguintes: 

1.  A necessidade de informar a agência dos nomes das pessoas que compõem a sua 

comitiva respeitando os prazos indicados por cada um dos prestadores de serviços. A F.P.B não 

se responsabiliza pelo pagamento das penalizações inerentes à alteração de nomes. 

2. A necessidade de efetuar o pagamento dos valores que são da responsabilidade do clube 

nos termos e condições definidos pelo prestador de serviços. 

3.  No dia da partida, as equipas devem comparecer no aeroporto com a antecedência que 

lhes for comunicada pelo prestador de serviços. A F.P.B e as Agências de Viagem não assumirão 

qualquer responsabilidade, caso alguma equipa seja impedida de embarcar, em virtude de atraso 

na comparência no aeroporto. Nestes casos, o clube será responsável pelo pagamento da 

totalidade dos custos que vierem a ser imputados à F.P.B. 

4. A F.P.B e as Agências de Viagem não se responsabilizarão pela falta de viagens aéreas 

(e consequente impossibilidade de realização dos jogos) resultantes do incumprimento dos 

procedimentos estabelecidos neste Comunicado. 

 

 

 LISBOA, 25 DE AGOSTO DE 2021 
 
 

A DIREÇÃO 
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ANEXO – Repartição das competições por agência de viagem 
 
Agência Abreu: Liga BetClic e Proliga 
 
Top Atlântico: Liga SKOIY e Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina  
 
CatchAwards: Campeonato Nacional da 1ª Divisão e Campeonatos da 2ª divisão na 
eventualidade de terem participantes das regiões autónomas. 
  


